
 
 

 
 

 
Of. Nº47/2025 - CMRN  
 

Rio Negro, PR, 02 de Abril de 2025  
 

 
Ao Ilustríssimo. Sr.  
Deputado Federal REINHOLD STEPHANES JR. 
Partido da Social Democracia 
 
 
 

Prezado Deputado: 

Em atendimento à Indicação n° 147 de 01/04/2025, disponível em: 
https://sapl.rionegro.pr.leg.br/materia/2596, subscrita pelos vereadores  ÉLCIO JOSUÉ 
COLAÇO e LANDIVO DE OLIVEIRA - PSD, encaminhamos o pedido de Emenda 
Parlamentar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para atender despesas 
relacionadas ao HBJ – Hospital Bom Jesus. A leitura, justificativa pelos Vereadores pode ser 
conferida, conforme registro disponível em: https://sapl.rionegro.pr.leg.br/materia/2597    

Justificativa: “O HBJ – Hospital Bom Jesus tem desempenhado papel significativo em nossa 
comunidade, oferecendo serviços essenciais à população. No entanto, para garantir a 
continuidade e a melhoria desses serviços, é imprescindível o apoio financeiro por meio dessa 
Emenda Parlamentar.Diante disso, solicitamos a colaboração do Deputado Federal Reinhold 
Stephanes Jr. para a liberação dos recursos necessários, visando proporcionar uma melhor 
infraestrutura e serviços de saúde para a nossa população.Certos de que este pedido contribuirá 
diretamente para o avanço de nossa cidade e de sua população, colocamo-nos à disposição para 
fornecer qualquer informação adicional que se fizer necessária”. 

Solicitamos que o pedido seja analisado e, caso aprovado, a emenda seja destinada para 
este importante investimento. 
 
Com nossos votos de elevada estima, 
 
Atenciosamente, 
 

ODAIR PEREIRA – PL  
Presidente da Câmara Municipal de Rio Negro, PR. 

 
 
 

       ÉLCIO JOSUE COLAÇO PSD  
Vereador 

                                          

LANDIVO G. DE OLIVEIRA 
GRUBER - PSD     

Vereador 
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